
26 — D.O.E.; Seç. I. Sáo Paulo, 101 (247), terça-feira, 31 dez. 1991 

A r t i g o 2° - O crédito aberto pelo ar
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1«, do a r t i g o 43, da L e i Federal r.« 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3° - F i c a alterado o orçamento 
da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Sáo Paulo-FAPESP, 
mediante a suplementação de CrS 5.566.001.993,00 (Cinco bilhões, 
quinhentos e sessenta e s e i s milhões, um m i l , novecentos e 
noventa e três c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, a d i s c r i 
minação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4» - A suplementação de gue 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo l o , do a r t i g o 43, da L e i Federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
a r t i g o primeiro. 

A r t i g o 5* - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3«, do Decreto n» 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 6" - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

14 
IS.44 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

ÜUB-TUTAL . 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.FUND.AMPARO PES3.EST.SP - FAPESP 

03.14.455.8.113 5.564.491.993,00 

T O T A I S . . . 5.566.041.993.40 

19.47 FUNDAÇÃO AMPARO PESÔU1SA EST.SP.-FAPESP 

3,2.5.9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESS0A5 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CGRRENTF 
AMPARO A PE S 4 . C I E N T I F I C A E TECNOLÓGICA 

93.14.955.2.116 5.566.041.993,00 

T Q.T A I S . . . 5.566.041.993,00 

5.566.001.993, eo» 

5.566.491 . VV3 ,M» 

5.566.901.993,90 

TUT r.L 

5.566.001.993,00 

t..566.991 .993,9« 

5.566.991.993.C0 

5.566.001.993,00 

5.566.901.993,00 

TOTAL 

5.566.091.993,40. 

5.566.491.993,«4. 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

14 SEC.DA CIÊNCIA,TECNOLOG. L OESLNV.ECÜN. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10.47 FUNDAÇÃO AMPARO PÉSQUI5A EST.SP.-FAPESP 

T O T A L 5.566.941.993,40 

4A. 0UOTA 5.566.901.993,99 

I A B E L A 3 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ORGAO 14.47 - FUNDAÇÃO AMPARO PESOUISA EST.SP.-FAPESP 

DECRETO N? 34.520, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, visando 
ao atendimento de Despesas com Pes
soal e Reflexos 

LUIS ANTONIO FLEURI FILHO, OOVENMDOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o a r t i g o 27, da L e i n° 7.578, de 3 
de dezembro de 1991, em decorrência do a r t i g o 7e, da L e i n» 
7.392, de 7 de julho de 1991; 

D E C R E T A : 

Ar t i g o 1» - F i c a aberto um c r e d i t o de 
Cr$ 275.297.164,00 (Dutentos e setenta e cinco milhões, duzentos 
e noventa e sete m i l , cento e sessenta e quatro c r u z e i r o s ) , 
suplementar ao orçamento da S e c r e t a r i a da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, observando-se as classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2* - O crédito aberto pelo ar
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo I R , do a r t i g o 43, da L e i Federal n« 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3R - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3°, do Decreto n» 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decrjeto. 

A r t i g o * f i - í * ^ 8 t e decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.ssÉflP' * /»- ' 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, Respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

T A B E L A 1 - SUPLEMENTACAO V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

3.1.1.1 P E S S O A L C I V I L 
3 . 1 . 1 . 3 O B R I G A Ç Õ E S P A T R O N A I S 
3 . 2 . S . 3 S A L A R I O - F A M I L I A 

243.234.214,99 
32.«00.«00.40 

62.959,49 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
COORD.E A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL DA P A S T A 

4 3 . 4 7 . 4 2 1 . 2 . 1 4 4 2 7 5 . 2 9 7 . 1 4 4 , 4 4 

275.297.164,44 

2 7 5 . 2 9 7 . 1 6 4 , 9 9 

2 7 5 . 2 9 7 . 1 6 4 . 4 9 

TOTAL 

275.297.164,«« 

275.297.164,99 

SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

1« SEC.DA CIÊNCIA,TECNDLOG. E DESENV.ECON. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1B.41 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 275.297.164,99 

4A. 8UOTA 275,297.164,49 

DECRETO N? 34.521, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY PILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o a r t i g o 7«, da L e i n« 6.992, de 27 
de dezembro de 1990; 

D E C R E T A I 

• A r t i g o 1« - Pica aberto um crédito de 
CrJj 383.982.000,00 (Trezentos e o i t e n t a e três milhões, nove
centos e o i t e n t a e dois mil c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento 
da S e c r e t a r i a Segurança Pública, observando-se as classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2» - O crédito aberto pelo ar
t i g o anterior-será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1», do a r t i g o 43, da L e i Federai n« 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3" - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3», do Decreto n» 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

e decreto entrará em A r t i g o 4o -
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, Respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

BLUM. Eh! i n AC AO VALORES EM CRUZEIROS 

7.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

Sim-TOTAL 

T O T A L 

AT IVIDAOtS CURIit.N1 E 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLICIA C I V I L 

06.3«.921.2.259 80.590.900,00 

T O T A I S S.500.000,09 

18.04 POLICIA MILITAR 00 ES1A00 DE SAO PAULO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS . í 

SUB-TOT Al. 

T O T A L .... 

ATIVIDADES COP.RENTF CAPITAL 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

OA.34.177.2.276 295.482.001», 00 

295.4ft?.900,00 

SUPLEMENTACAO 

8 8 . 5 4 « . 4 4 « , • « 

Nif. :.««.«••, 9 « 

TOTAL 

6.549.444.94 

295.482.••«,«• 

295.482.9««,»9 

295.4B2.««4,«« 

TOTA( 

295.462.09»,•• 

995.482.«•«,»• 

VALORfcS LM CRUZEIROS 

1B SECRETARIA OA SEOURANLA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.92 DELEGACIA GERAI OF POl 1C1A 

T O T A L ' 88.500.409,99 

4A . QUO I A 011. 500 . 000 , 04 

rtOflINIMKrtCrtíí níRElrt 

18.94 P O L I C I A MILITAR DO E S I ADO DE SAD PAULO 

T O T A L 295.482.009,99 

4A> ÔUD1A 295.482.999,00 

DECRETO N° 34.522, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para re
passe a Diversas Universidades Esta
duais, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõem: o Parágrafo único, do a r t i g o 9*, 
da L e i nfi 6.992, de 27 de deíembro de 1990, e o a r t i g o 18, da L e i 
no 7.639, de 16 de dezembro de 1991; 

D E C R E T A 1 

A r t i g o 1« - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 38.560.831.000,00 ( T r i n t a e o i t o bilhões, quinhentos e 
sessenta milhões, oitocentos e t r i n t a e um m i l c r u z e i r o s ) , 
suplementar ao orçamento da Se c r e t a r i a da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, observando-se as classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

ar-
13» 
de 

A r t i g o 2a - o crédito aberto pelo 
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o ir.ciso 
do parágrafo l o , do a r t i g o 43, da L e i Federal n» 4.320, de 17 
março de 1964, sendo: 

I - CrS 6.403.822.240,00 (Seis b i 
lhões, quatrocentos e três milhões, oitocentos e v i n t e e dois mil 
e duzentos e quarenta cruzeiroB), nos termos do Parágrafo Único, 
do a r t i g o 9o, da L e i no 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II - CrS 32.157.008.760,00 ( T r i n t a e 
dois bilhões, cento e cinquenta e sete milhões, o i t o mil e 
setecentos e sessenta c r u z e i r o s ) , nos termos do a r t i g o 18, da L e i 
ns 7.639, de 16"de dezembro de 1<)91. 

A r t i g o 3» - Ficam alterados os 
orçamentos de Diversas Universidades Estaduais, mediante a 
suplementação de Cr$ 36.560.831.000,00 ( T r i n t a e o i t o bilhões, 
quinhentos e sessenta milhões, oitocentos e t r i n t a e um m i l 
c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4« - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo 1«, do a r t i g o 43, da L e i Federal n* 
4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no ar
t i g o primeiro. 

A r t i g o 5* - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 e, do Decreto n* 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

r e t o entrará em A r t i g o í« - Este^-deci 
v i g o r na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

.::.1.1 TRANSFERENCIAS OPE H ACIONAIS 

bUL'-TUlAL. 

T O T A L 

,M ÏVIDADLS CURR1 NIL 
A T I V I D A D E S DA USP 
T».44.921.B .329 2 0 . 4 7 5 . 7 3 5 . 0 4 0 , 0 9 
rtTT VIDADES DA UNESP 

>n.4 4 . 4 2 i . 8 . 3 3 1 8.997.545.990,09 
ATIVIDADES DA UNICAMP 
. 44 .295.8. 334 9.177 .591.999 ,00 

3U.i>6*.aUi.000,<»<5 

3 a . ' J Í O . 0 3 1 . 9 0 0 , % t 

3 0 . 5 6 0 . 0 3 1 . 4 0 9 , 0 0 

l ' i ( r.i 

H.'/97.545.««i),4<fl 

T A I S .569.831.940,00 

UNIVERSIDADE DE SAU PAULO U5P 

3.1.1.1 
3.1.1.3 

1 . 9 . 1 

PESSOAL C I V I L 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
PLrJTENCAS J U D I C I A R I A S 

.;.:*.3. INATIVOS 
3.2.5.3 SALARIO-FAMILIA 
3.2.8.« CONTRIB.P/FORH.PATRIM.SCRV.rUBLICO-PASEP 

SUB-TOTAl 

T 0 T A L 

ATIVIDADES C0RKE-NTE 
CNCARGOS DA UNIVERSIDADE 

i f . 4 4 . 0 2 1 . 2 . 6 6 6 20.475.785.900,9« 

3.1.1.3 
2.5.1 

.2.5.3 
.».;.'. 8.4 

S ... 2A.475.7S:-..e0i»,fl(J> 

UNIV.ESTADUAL DC CAMPINn<> - UNICAMP 

PESSOAL C I V I L 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INATIVOS 
SA L A R I O - F A M I L I A 

CONTRI8.P/FORM.PA1RIM.SERV.PUBLICC-PA 

C SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

CORRENTE 

U.:r60.U21. «*><>, I 

471.384.769,04/ 
í'.<ÍÍ4.026.40O,0U 

3V:,.234.?4(»,(i.. 
4.tJEJ(*.30;-'.Oí'íj,ííT 

44.167.009,9£ 
2 8 1 . 1 7 1 . 4 9 0 , 0 * 

2 4 . 4 7 5 . 7 8 5 . 4 0 9 , 4 0 

2 9 . 4 7 5 . 7 8 5 . 4 9 9 , 0 0 

0.47t;. 785.094,1 

*>.47'..7R5.4<10.' 

ATIVIDADES 
F.NSIN0 A NÍVEL DE GRADUAÇÃO 

98.44.245.2.354 9.177.591.940,94 

T O T A I S . . . 9.177.541.000,09 

8-í 77.153.0*0,Oft 
633. 247.4M», f..» 
293 .684-94f}, 0': 

9.174.040,0«; 
6 4 .247.909.OC 

9 .177.591.490,0"-

9 . 1 7 7 . 5 0 1 . 4 0 9 . 4 v 

TO I AL 

9 . 1 7 7 . 5 0 1 . 9 0 4 , 9 0 

». 177.501.fcüü.üC 

10.61 UNIV.EST.PAUL. J U L I O NESöLUTA Fît HLI-LJNEÍIP 

3.1.1 .1 
3.1.1.3 
3.2.5.1 
3.2.5.2 
3.2.5.3 
3.2.8.9 

PESSOAL C I V I L 
08SIGAC0ES PATRONAIS 
INATIVOS 
PENSIONISTAS 
S A L A R I O - F A M I L I A 
CDNTRIB .P/FJ3RM. P ATR IM.SERV.PUBLICO-PASEP 

SUB-TOTAL 

T O T A L .... 

I A T I V I D A D E S CORRENTE 
i A D M I N I S T R A Ç Ã O E MANUTENÇÃO DA UNESP 

4 4 . 6 2 1 . 2 . 9 6 0 B . 9 4 7 . 5 4 5 . 4 9 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 8.9«7.545.04«,90 

6.759.463.9f>0,CO 
1.309.409.400,4o 

8 3 7 . 3 0 9 . 4 9 4 , 9 0 
297.990,40 
4 2 5 . 4 9 9 , 0 9 
6 4 2 . 4 9 9 , 9 4 

8.997.545.«00,09 

8.997.545.099,00 

TU TAL 

8. 90 7 . 5 4 5 . 0 4 0 , 9*í 

8.997.545.000,00 

SUPLtrtt.Nint.AU VALURLS I n LkUÃLiKl' 

10 SEC.DA C1LMC.IA,TECNCH.liü. t DESENV.ECON. 

ADMINISTRAÇÃO INOIKE-.TA 

10.5tJ UNIVERSIDADE DL SAÜ PAULU - USP 

T 0 1 A i . 2 0 . 4 7 5 . 7 0 5 . 9 9 9 , 0 0 

4A. dUUlíi 2» . 4/5.71(5.99» , 

A D M i » ) i U M , ; » im>}m ir, 

14.59 UNIV.LST.MJUf.L DE CAMMNrtS - LINlLArtí' 

T U T A I '7.177.501 ,<o<o<i,M 

4A. ÜUC1TA 9.177.541.040,96 

rtDMIWIi:TRi1t.AU 1ND1 PT ir. 

14.61 UNIV.ÊiiT-PAUL.JÚLIO tttSiGiUITA FILHO-UNE&F' 

T O T A L B.90/.545.99$,«0 

4A. GUDTA 8.907 .545.004,00 

SUPLLMLNT ACAu VALURLC LM L k U i f L I k l J L 

ilO VER NO DO ESTADO DC SAO PAULO 0RCAMCNTO PROGRAMA DO C&TADÜ 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POK SUB-t-hOGUfiMA A N I V t L DE ELEMENTO 

ORGAO 19.50 - UNlVLEiliiDADE DL Sf.U PfiLJLU - USP 

3.1.1.1 
1247i;SÍJ4.764,49 

3.1.1.3 
2 4 1 9 . 9 2 6 . 4 4 4 , 4 4 

3.1.9.1 
39 2 . 2 3 4 . 2 4 9 , 9 0 

3.2.5.1 
4(380.342.494,99 

3.2.5.3 
4 9 . 1 6 7 . 0 9 9 , 0 9 

3.2.8.4 
2 0 1 . 1 7 1 . 9 0 4 , 0 9 

ncü'j.nfu r a m 
12471.084.769,90 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2 4 1 9 . 4 2 6 . 9 9 9 . 9 9 

SENTENÇAS J U D I C I A R I A S 
3V^.L'3-1.240,00 

INATIVOS 
48(30 . 302.004,00 

SALAFi IU-F AMI L I A 
40.167.004,94 

CDNTR JE).P/FDFÍM. PATH IM, SLEíV. PUBLI Cü-PASEP 
2 8 1 . 1 7 1 . 4 9 4 , 9 9 

20475.7115.909,9 

r.DVERNÜ DO rSTADD DC ÜAÜ PAULO ílkCAME MTfJ PfcOGRArtA DU ELTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPLSA PUR SUII-PKUL-RAMA A N1VLL DL ELLHCNTU 

uKGAt) 19.59 - UNIV.LS1ADUAL Dt' CAMPINAS - UNICAMP 

S 1 7 7 . 1 5 3 . 4 4 9 , 
3 . 1 . 1 . 3 

6 3 3 . 2 4 7 . 0 0 « 
3 . 2 . 5 . 1 

2 9 3 . 6 0 0 . 9 0 9 
3.2.5.3 

9 . 1 7 4 . 9 0 9 
3.2.8.4 

6 4 . 2 4 7 . 0 0 9 

9 8 . 44.245 

PESSOAL C i v i l 
B 1 7 7.153.999,00 

OBRIGACGE.U PATRONAIS 
6 3 3 . 2 4 7 . 4 0 0 , 4 9 

INATIVOS 
2 9 3 . 6 8 9 . 9 0 0 , 4 9 

SALARIO-FAMILIA 
9.174.494,99 

CDNTH IB .P/IDRM.PATR IM .StTiV. PUEi L I CO-PASEP 
64.247.000,04 

9177.501.990,1 

-TIVERND DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DD ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA OESPEt.A kUK SUD-PRUGHAMA A NIVLL DE ELEMf.NTD 

ORGAO 14.Û1 UNIV.EST.PAUL.JULJO MESQUITA FILHO-UNESP 

6 7 5 9 . 4 6 3 . 4 0 4 
3.1 .1.3 

1349.499.949 

8 3 7 . 3 9 9 . 9 9 9 
3.2.5.2 
297.049 

3.2.5.3 
425.999 

3.2.B.9 
642.994 

48.44.421 

PESSOAL C I V I L 
6 7 59.403.440.90 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1309.449.990,99 

INATIVOS 
B37.349.090.40 

PENSIONISTAS 
297.949,90 

SALARIO-FAMILIA 
425.994,99 

CüNTRIB.P/FORH.PATRIM.SERV.PUBUCO-PASEP 
642.990,00 

0 9 9 7 . 5 4 5 . 0 9 0 , 4 4 

DECRETO N? 34.523, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUII AMTOKIO PLEURT PILHO, OOVERMADOK 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s ; 

D E C R E T A I 

A r t i g o I R - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 220.500.000,00 (Duzentos e v i n t e milhões e quinhentos mil 
c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento da S e c r e t a r i a da Segurança 
Pública, observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2» - O c r e d i t o aberto pelo a r t i 
go a n t e r i o r sera coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , do 
parágrafo l e , do a r t i g o 43, da L e i Federal n« 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
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